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Publicação do acórdão do TEMA 150 pelo STF
(Paradigma RE 593818) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, LVII, da 
Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de condenações transitadas em julgado há mais de cinco anos 
serem consideradas como maus antecedentes para efeito de fixação da pena-base.

Tese firmada: "Não se aplica para o reconhecimento dos maus antecedentes o prazo quinquenal de prescrição 
da reincidência, previsto no art. 64, I, do Código Penal".

Assuntos: DIREITO PENAL; Parte Geral; Aplicação da Pena; Substituição da Pena DIREITO PENAL; Parte 
Geral; Aplicação da Pena

Inteiro Teor
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Publicação do acórdão do TEMA 359 pelo STF
(Paradigma RE 602584) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, XI, da 
Constituição Federal, e dos artigos 8º e 9º da Emenda Constitucional nº 41/2003, a constitucionalidade, ou não, 
da incidência do teto remuneratório sobre o montante decorrente da acumulação dos proventos de aposentadoria 
com o benefício de pensão.

Tese firmada: "Ocorrida a morte do instituidor da pensão em momento posterior ao da Emenda Constitucional nº 
19/1998, o teto constitucional previsto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal incide sobre o somatório 
de remuneração ou provento e pensão percebida por servidor."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; 
Sistema Remuneratório e Benefícios; Acumulação de Proventos DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS 
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e Benefícios; Teto Salarial

Inteiro Teor
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Publicação do acórdão do TEMA 457 pelo STF
(Paradigma RE 659424) 

Questão Submetida a julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso 
extraordinário, em que se discute, à luz dos artigos 5º, I, 195, §5º, e 201, da Constituição Federal, a possibilidade 
de se conceder pensão por morte a marido de ex-servidora pública do Estado do Rio Grande do Sul, sem a 
comprovação dos requisitos da Lei Estadual nº 7.672/82, exigidos exclusivamente para os cônjuges do sexo 
masculino.

Tese firmada: É inconstitucional, por transgressão ao princípio da isonomia entre homens e mulheres (CF, art. 
5º, I), a exigência de requisitos legais diferenciados para efeito de outorga de pensão por morte de ex-servidores 
públicos em relação a seus respectivos cônjuges ou companheiros/companheiras (CF, art. 201, V)

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Disposições Diversas Relativas às Prestações; Inclusão de Dependente 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Benefícios em Espécie; Pensão por Morte (Art. 74/9) DIREITO ADMINISTRATIVO 
E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Garantias Constitucionais;Não Discriminação

Inteiro Teor
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Publicação do acórdão do TEMA 532 pelo STF
(Paradigma RE 633782) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz dos artigos 23, 
XII; 30; 39, caput, 41; 173; e 247, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de delegação do exercício do 
poder de polícia a pessoas jurídicas de direito privado integrantes da Administração Pública indireta para 
aplicação de multa de trânsito.

Tese firmada: "É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio de lei, a pessoas jurídicas de direito 
privado integrantes da Administração Pública indireta de capital social majoritariamente público que prestem 
exclusivamente serviço público de atuação própria do Estado e em regime não concorrencial".

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos; 
Fiscalização DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos; 
Infração Administrativa; Multas e demais Sanções DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE 
DIREITO PÚBLICO; Sistema Nacional de Trânsito

Inteiro Teor
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Publicação do acórdão do TEMA 578 pelo STF
(Paradigma RE 662423) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos incisos XXXVI e LXIX 
do art. 5º e do caput do art. 37 da Constituição Federal, assim como do caput e do § 2º do art. 3º e do inciso II do 
art. 8º da Emenda Constitucional 20/98, a aplicação, ou não, do lapso temporal exigido pela referida emenda a 
integrante de carreira pública escalonada em classes que pleiteia aposentadoria, com proventos relativos ao 
cargo ao qual promovido, ante o implemento dos requisitos, no cargo originalmente ocupado, antes do advento 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4149442&numeroProcesso=659424&classeProcesso=RE&numeroTema=457
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4149442&numeroProcesso=659424&classeProcesso=RE&numeroTema=457
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15345079615&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4005451&numeroProcesso=633782&classeProcesso=RE&numeroTema=532
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4005451&numeroProcesso=633782&classeProcesso=RE&numeroTema=532
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15345066928&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4163220&numeroProcesso=662423&classeProcesso=RE&numeroTema=578
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4163220&numeroProcesso=662423&classeProcesso=RE&numeroTema=578


da emenda em questão.

Tese firmada: "(i) Ressalvado o direito de opção, a regra de transição do art. 8º, inciso II da Emenda 
Constitucional nº 20/98, somente se aplica aos servidores que, quando da sua publicação, ainda não reuniam os 
requisitos necessários para a aposentadoria; (ii) em se tratando de carreira pública escalonada em classes, a 
exigência instituída pelo art. 8º, inciso II da Emenda Constitucional n.º 20/98, de cinco anos de efetivo exercício 
no cargo no qual se dará a aposentadoria, deverá ser compreendida como cinco anos de efetivo exercício na 
carreira a que pertencente o servidor"

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; 
Aposentadoria DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Agentes Políticos; 
Ministério Público DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Agentes 
Políticos; Ministério Público; Promoção

Inteiro Teor
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Publicação do acórdão do TEMA 668 pelo STF
(Paradigma RE 669196) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se com fundamento no art. 102, III, a e b, em que se discute à luz do 
art. 5º, LV, da Constituição Federal, a validade da notificação de contribuinte sobre sua exclusão do Programa de 
Recuperação Fiscal por meio do Diário Oficial ou da internet, prevista no art. 1º da Resolução CG/REFIS 
20/2001, cuja inconstitucionalidade fora declarada pela Corte Especial do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, no julgamento de arguição de inconstitucionalidade, por violação do devido processo legal, do 
contraditório, da ampla defesa e de garantias estabelecidas no art. 37 da Constituição da República. Questiona-
se, ainda, a subsistência do precedente do referido órgão especial, em face dos arts. 97 e 102 da Constituição, 
considerando a declaração de ausência de questão constitucional referente ao tema, firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal em leading case de repercussão geral (RE 611.230-RG, Tema 291).

Tese firmada: "É inconstitucional o art. 1º da Resolução CG/REFIS nº 20/2001, no que suprimiu a notificação da 
pessoa jurídica optante do REFIS, prévia ao ato de exclusão".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Regimes Especiais de Tributação; REFIS/Programa de Recuperação Fiscal 
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de Constitucionalidade; 
Inconstitucionalidade Material

Inteiro Teor
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Publicação do acórdão do TEMA 744 pelo STF
(Paradigma RE 633345) 

Questão Submetida a julgamento: Constitucionalidade do art. 8º, § 9º, I e II, da Lei 10.865/2004, que 
estabeleceu alíquotas da Contribuição ao PIS-Importação e da COFINS-Importação mais elevadas para as 
importadoras de autopeças que não sejam fabricantes de máquinas e veículos.
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Tese firmada: "É constitucional o § 9º do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, a estabelecer alíquotas maiores, 
quanto à Contribuição ao PIS e à Cofins, consideradas empresas importadoras de autopeças não fabricantes de 
máquinas e veículos ".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Sociais; PIS - Importação DIREITO 
TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Sociais; COFINS - Importação DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito 
Tributário; Alíquota DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; Extinção do Crédito Tributário; Compensação

Inteiro Teor
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Publicação do acórdão do TEMA 779 pelo STF
(Paradigma RE 808202) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se à luz dos arts. 37, II e XI, e 236, § 3º, da Constituição Federal, a 
submissão, ou não, da remuneração dos substitutos designados, em caráter precário, para o exercício de função 
delegada em serventias extrajudiciais ao teto constitucional.

Tese firmada: "Os substitutos ou interinos designados para o exercício de função delegada não se equiparam 
aos titulares de serventias extrajudiciais, visto não atenderem aos requisitos estabelecidos nos arts. 37, inciso II, 
e 236, § 3º, da Constituição Federal para o provimento originário da função, inserindo-se na categoria dos 
agentes estatais, razão pela qual se aplica a eles o teto remuneratório do art. 37, inciso XI, da Carta da 
República".

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; 
Categorias Especiais de Servidor Público; Serventuários da Justiça; Sistema Remuneratório e Benefícios; Teto 
Salarial.

Inteiro Teor
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Publicação do acórdão do TEMA 1114 pelo STF
(Paradigma RE 1231242) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos. 2º, 5º, II e 37, II e IX da Constituição Federal a 
possibilidade de reconhecer direitos trabalhistas, bem como a averbação do tempo de serviço para fins 
previdenciários aos prestadores de serviço auxiliar voluntário, vinculados ao programa Soldado da Polícia Militar 
Temporário, nos termos da Lei Federal 10.029/2000 e da Lei 11.064/2002, do Estado de São Paulo.

Tese firmada: O sistema de prestação voluntária de serviço auxiliar de Polícia Militar, previsto pela Lei Federal 
10.029/2000 e instituído no Estado de São Paulo pela Lei 11.064/2002, cujas despesas são custeadas por auxílio 
mensal, de natureza meramente indenizatória, não gera vínculo empregatício nem obrigação de natureza 
trabalhista, previdenciária ou afim.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Militar; Sistema 
Remuneratório e Benefícios; Empregado Público / Temporário.
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Inteiro Teor
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Publicação do acórdão de Embargos de Declaração do TEMA 1024 pelo 
STJ

(Paradigma RESP 1828993) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se definir se a composição da tripulação das Ambulâncias Tipo B e 
da Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU sem a 
presença de profissional da enfermagem nega vigência ao que dispõem os artigos 11, 12, 13 e 15 da Lei n.º 
7.498/86, que regulamenta o exercício da enfermagem.

Tese firmada: "A composição da tripulação das Ambulâncias de Suporte Básico - Tipo B e das Unidades de 
Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU sem a presença 
de enfermeiro não ofende, mas sim concretiza, o que dispõem os artigos 11, 12, 13 e 15 da Lei n.º 7.498/86, que 
regulamenta o exercício da enfermagem."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Serviços; Saúde; 
Organização Político-administrativa / Administração Pública; Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e 
Afins; Exercício Profissional

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 872 pelo STF
(Paradigma RE 606010) 

Questão Submetida a julgamento: Constitucionalidade da exigência de multa por ausência ou atraso na 
entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ¿ DCTF, prevista no art. 7º, II, da Lei 
10.426/2002, apurada mediante percentual a incidir, mês a mês, sobre os valores dos tributos a serem 
informados.

Tese firmada: "Revela-se constitucional a sanção prevista no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 10.426/2002, ante a 
ausência de ofensa aos princípios da proporcionalidade e da vedação de tributo com efeito confiscatório"

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica; Demonstrações 
Financeiras (DCTF) DIREITO TRIBUTÁRIO; Dívida Ativa

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 1061 pelo STF
(Paradigma RE 1208032) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a 
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possibilidade de se conceder reajuste de 13,23% a servidor público federal, com aplicação retroativa, por meio de 
decisão judicial ao argumento de que a Lei nº 10.698/03, ao ter instituído uma vantagem pecuniária individual 
(VPI), teria concedido revisão geral anual com índices diferenciados.

Tese firmada: "A concessão, por decisão judicial, de diferenças salariais relativas a 13,23% a servidores públicos 
federais, sem o devido amparo legal, viola o teor da Súmula Vinculante nº 37".

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; 
Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE 
DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e Benefícios; Revisão Geral Anual (Mora do 
Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988)

Inteiro Teor
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Decisão pela Inexistência de Repercussão Geral do TEMA 1115 do STF
(Paradigma RE 1293097) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 2º, 37, X e XVI, 61, § 1º, II, a e c, e 167 da 
Constituição Federal a possibilidade de pagamento da indenização por atividade em localidade estratégica 
(adicional de fronteira), prevista na Lei 12.855/2013, durante o gozo de férias regulamentares.

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não se 
tratar de matéria constitucional.” (Decisão em 20/11/2020).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; 
Sistema Remuneratório e Benefícios; Adicional de Fronteira.

Manifestação do 
Relator
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Julgamento e publicação do TEMA 208 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 5009402620174058312) 

Questão Submetida a julgamento: Saber se é necessária a indicação, no PPP, do profissional habilitado para 
registro de condições ambientais e monitoração biológica, para fins de reconhecimento da atividade como 
especial.

Tese firmada: "1. Para a validade do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) como prova do tempo 
trabalhado em condições especiais nos períodos em que há exigência de preenchimento do formulário com base 
em Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), é necessária a indicação do responsável 
técnico pelos registros ambientais, sendo dispensada a informação sobre monitoração biológica. 2. A ausência da 
informação no PPP pode ser suprida pela apresentação de LTCAT ou por elementos técnicos equivalentes, cujas 
informações podem ser estendidas para período anterior ou posterior à sua elaboração, desde que 
acompanhados da declaração do empregador sobre a inexistência de alteração no ambiente de trabalho ou em 
sua organização ao longo do tempo."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria Especial (Art. 57/8), Benefícios em Espécie.
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Extrato de Ata
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Julgamento e publicação do TEMA 221 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 50030876220174047200) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se: (I) É obrigatória a concessão de uma hora, no mínimo, de 
intervalo para refeição e descanso nas jornadas superiores a seis horas diárias dos servidores públicos federais, 
na linha do disposto no art. 5º do Decreto 1.590/95? (II) A não concessão do intervalo gera indenização ao 
servidor na forma simples ou como serviço extraordinário se não ultrapassadas as 200 horas de trabalho 
mensais?

Tese firmada: "É obrigatória a concessão de uma hora, no mínimo, de intervalo para refeição e descanso nas 
jornadas superiores e a cada seis horas diárias dos servidores públicos federais, conforme disposto no art. 5º do 
Decreto 1.590/95, cumprindo-se o seu pagamento indenizatório na forma comum, quando não concedida, caso 
não ultrapassadas duzentas (200) horas no somatório mensal."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Jornada de Trabalho, 
Servidor Público Civil.

Extrato de Ata
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Julgamento e publicação do TEMA 223 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 5004295520174058109) 

Questão Submetida a julgamento: Saber se o dependente absolutamente incapaz, pertencente ou não ao 
mesmo grupo familiar de outro dependente previamente habilitado, faz jus ao benefício desde o óbito do 
segurado ou desde o requerimento de habilitação tardia.

Tese firmada: "O dependente absolutamente incapaz faz jus à pensão por morte desde o requerimento de 
habilitação tardia, na forma do art. 76 da Lei 8.213/91, havendo outro dependente habilitado, do mesmo ou de 
outro grupo familiar."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Benefícios em Espécie; Pensão por Morte (Art. 74/9).

Extrato de Ata

17

Julgamento e publicação do TEMA 225 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 299028620124013500) 

Questão Submetida a julgamento: É possível a concessão de pensão por morte quando instituidor, apesar de 
titular de benefício assistencial, tinha direito adquirido a benefício previdenciário?

Tese firmada: "É possível a concessão de pensão por morte quando o instituidor, apesar de titular de benefício 
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assistencial, tinha direito adquirido a benefício previdenciário não concedido pela Administração."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Benefícios em Espécie; Pensão por Morte (Art. 74/9).

Extrato de Ata

18

Julgamento do TEMA 246 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 500881372018405820) 

Questão Submetida a julgamento: A partir da regra constante do art. 60, §9.º, da Lei n.º 8.213/91, saber se, 
para fins de fixação da DCB do auxílio-doença concedido judicialmente, o prazo de recuperação estimado pelo 
perito judicial deve ser computado a partir da data de sua efetiva implantação ou da data da perícia judicial.

Tese firmada: "I - Quando a decisão judicial adotar a estimativa de prazo de recuperação da capacidade prevista 
na perícia, o termo inicial é a data da realização do exame, sem prejuízo do disposto no art. 479 do CPC, 
devendo ser garantido prazo mínimo de 30 dias, desde a implantação, para viabilizar o pedido administrativo de 
prorrogação. II - quando o ato de concessão (administrativa ou judicial) não indicar o tempo de recuperação da 
capacidade, o prazo de 120 dias, previsto no § 9º, do art. 60 da Lei 8.213/91, deve ser contado a partir da data da 
efetiva implantação ou restabelecimento do benefício no sistema de gestão de benefícios da autarquia."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Benefícios em Espécie; Concessão, Pedidos Genéricos Relativos aos 
Benefícios em Espécie; Auxílio-Doença Previdenciário; Conversão; Aposentadoria por Invalidez (Art. 42/7).

Extrato de Ata

19

Julgamento e publicação do TEMA 270 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 192983720104013500) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se saber qual é a espécie de lançamento nos casos de contribuição 
previdenciária para o Plano de Seguridade do servidor público - PSS, bem como qual o regime jurídico de 
prescrição e decadência incidente.

Tese firmada: "O recolhimento da contribuição previdenciária do servidor público no regime próprio de 
Previdência (RPPS) sujeita-se ao lançamento por homologação, com o prazo quinquenal de decadência a partir 
do primeiro dia do exercício seguinte ao fato gerador (CTN, art. 173, I) e com prazo quinquenal de prescrição a 
partir da data da retenção na fonte (LC 118/2005, art. 3º, c/c CTN, art. 168), ressalvadas as ações propostas até 
09/6/2005, às quais se aplica a tese de cinco mais cinco anos quanto à prescrição (CTN, art. 150, § 4º, c/c art. 
168, I - STF, RE 566.621)."

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; 1/3 de férias, Contribuições Previdenciárias, Contribuições.

Extrato de Ata
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Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

STF julga constitucional transmissão da Voz do Brasil em faixa de horário predeterminada (Tema 1039).

STF começa a julgar possibilidade de alteração de data de concurso por motivo de crença religiosa 
(Temas 386 e 1021).

Leia Mais

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Cobrança de sobre-estadia prevista em contrato de transporte marítimo unimodal prescreve em cinco 
anos (Tema 1035).

Leia Mais

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=455649&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=455575&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20112020-Cobranca-de-sobre-estadia-prevista-em-contrato-de-transporte-maritimo-unimodal-prescreve-em-cinco-anos.aspx
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Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou 
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no 
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 
ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a 
respeitodos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à 
suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email 
nugep@trf1.jus.br.

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à 
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação 
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 
1.041 do Código de Processo Civil.
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 (61)3314-5994
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